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PROJETO BÁSICO 
COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E 
COMERCIAIS URBANOS 
 
1. Definição das áreas a serem atendidas: 
1.1. As áreas, frequências, etc., contempladas por este memorial encontram-se 

definidas no mapa Anexo. 
 
2. Serviços a serem realizados: 
2.1. Os serviços a serem realizados deverão ser executados em conformidade com os 
elementos técnicos constantes neste anexo. 
2.2. O MUNICÍPIO contratante poderá propor a implantação de novas técnicas 
operacionais, ao longo do contrato, de forma a assegurar a atualização e melhoria da 
qualidade na prestação dos serviços. 
 
3. Discriminação dos serviços 
3.1. Coleta e transporte ao destino final dos resíduos sólidos domiciliares e 
comerciais urbanos: 
3.1.1. Entende-se por serviços de coleta manual e transporte ao destino final dos 
resíduos sólidos domiciliares e comerciais urbanos, a coleta manual e transporte ao 
destino final de resíduos provenientes das unidades domiciliares e comerciais em 
geral. 
3.1.2. A coleta dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais compreende o 
recolhimento regular de todos os resíduos especificados, acondicionados 
adequadamente, utilizando-se para tal, veículo(s) coletor(es) dotado(s) de 
compactador(es) de lixo, com capacidade mínima de 15m³, em conformidade com as 
frequências e períodos citados no mapa (Anexo). 
3.1.2.1. A metodologia da coleta é aquela em que os resíduos são coletados 
devidamente acondicionados, disponibilizados pelos munícipes para a coleta e 
carregados, manualmente, por funcionários da Contratada ao veículo coletor. 
3.1.3. Especificação dos resíduos domiciliares e comerciais urbanos a serem 
recolhidos: 
• Resíduos sólidos das unidades unifamiliares e multifamiliares e em geral, inclusive 

os resultantes de pequenas podas de jardins. 
• Resíduos sólidos originários de estabelecimentos públicos, institucionais, de 

prestação de serviços e comerciais, cujos volumes produzidos por cada unidade 
geradora sejam compatíveis com recipientes adotados de até 50 (cinquenta) litros, 
excetuando-se os resíduos infectantes da área de saúde e congêneres. 

3.1.4. Descrição básica da execução dos serviços a serem realizados: 
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3.1.4.1. Os serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliares e comerciais deverão 
ser executados porta-a-porta, no período semanal compreendido entre segunda à 
sábado, nos períodos diurno e noturno, em todas as vias públicas oficiais e abertas à 
circulação, respeitadas as setorizações, frequências e horários de coleta em 
conformidade com o mapa Anexo. 
3.1.4.2. Para tal, o motorista do veículo deverá seguir rigorosamente os itinerários de 
coleta propostos, nos dias e horários previstos, e, após o final de cada viagem, o 
veículo coletor deverá ser encaminhado para pesagem e posteriormente ao local de 
destinação final. 
3.1.4.3. Na execução da coleta, os coletores deverão apanhar e transportar os 
recipientes com o cuidado necessário para não os danificar, evitar o rompimento dos 
mesmos e o derramamento de lixo nas vias públicas. 
3.1.4.4. Os resíduos depositados nas vias e logradouros públicos pelos munícipes, 
que tiverem tombado dos recipientes, desde que ainda acondicionados, ou que 
tiverem caído durante a atividade de coleta, deverão ser obrigatoriamente recolhidos 
pelo pessoal da Contratada. 
3.1.4.5. Os caminhões coletores compactadores deverão ser carregados de maneira 
que o lixo recolhido não transborde na via pública. 
3.1.4.6. Havendo aumento da quantidade de resíduos a recolher, em consequência de 
crescimento da população, do número de estabelecimentos comercias, ou por outra 
ocorrência não prevista, a Contratada deverá adequar seus recursos às necessidades 
do serviço, de forma a manter os padrões estabelecidos, com o devido reequilíbrio dos 
termos iniciais do contrato. 
3.1.4.7. Nos setores de coleta onde for adotado o regime de coleta domiciliar em dias 
alternados, não poderá haver intervalo superior a 72 (setenta e duas) horas entre uma 
e outra coleta. A critério da Contratante, os serviços poderão vir a sofrer intervalos 
maiores ao previsto e na forma de execução proposta. 
3.1.5. Dimensionamento dos recursos e Medição dos Serviços: 
3.1.5.1. Para fins de dimensionamento dos recursos a serem alocados aos serviços, a 
quantidade atualmente estimada de resíduos sólidos domiciliares a serem coletados é 
de aproximadamente 385 (trezentas e oitenta e cinco) toneladas por mês. 
3.1.5.2. Os resíduos coletados serão medidos/pesados diariamente, em 
equipamento/balança de responsabilidade da Contratada, aferida pelo órgão oficial 
responsável (INMETRO) e fiscalizada pela Contratante. 
3.1.5.3. A Contratada enviará mensalmente, boletim ou medição, em modelo 
apropriado, acompanhado dos pesos dos resíduos apurados no período. 
3.1.5.4. Os serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliares e comerciais serão 
pagos pela quantidade (toneladas), efetivamente coletadas durante o período de 
apuração, multiplicados pelo valor constante na proposta cotada pela contratada na 
planilha de preços (Anexo). 
3.1.6. Especificação de materiais: 
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3.1.6.1. Os veículos automotores com equipamentos adequados e necessários aos 
serviços deverão ser dimensionados de forma a serem suficientes, em quantidade, 
para atender, adequadamente, à prestação dos serviços propostos. 
3.1.6.2. Para tal, a frota necessária à realização dos serviços de coleta de resíduos 
sólidos domiciliares deverá ser dimensionada em função da quantidade de resíduos a 
ser coletada, dos quantitativos de produção dos setores de coleta e da capacidade dos 
equipamentos coletores a serem disponibilizados. 
3.1.6.3. Os veículos automotores equipados, a serem disponibilizados pela 
Contratada, deverão ser adequados e estar disponíveis para uso imediato à época da 
expedição da Ordem de Serviço, mediante vistoria prévia da Contratante, ou seja, os 
equipamentos deverão estar devidamente instalados nos chassis e os conjuntos em 
boas condições de operação, com idade máxima de 5 anos. 
3.1.6.4. A definição da capacidade, marca, modelo, tipo de equipamento e outras 
características intrínsecas aos veículos e equipamentos coletores a serem utilizados, 
fica a critério da Contratada, respeitadas, entretanto, as normas e especificações 
oriundas do Edital e seus anexos relacionados, e mais às seguintes condições: 
 Caminhão coletor: caminhão do tipo semi pesado, equipado com carroceria do tipo 

aberta, com capacidade mínima de 15m3, fechada para evitar derramamento dos 
resíduos coletados nas vias públicas, com sistema esvaziamento e descarga 
automáticos por meio de painel ejetor acionado por cilindro hidráulico telescópico, 
e dotada de suporte de pás e vassouras que constituem equipamento obrigatório, 
com idade máxima de 5 anos. 

 Veículo Urbano de Carga: veículo urbano de carga, equipado com carroceria do 
tipo coletora de lixo, com capacidade mínima de 1500 kg, com dispositivo para 
evitar derramamento dos resíduos coletados nas vias públicas, a serem utilizados 
como veículos de apoio e empregados em locais de difícil acesso, com idade 
máxima de 5 anos. 

 Os veículos, máquinas, equipamentos e ferramentas deverão ser mantidos em 
perfeitas condições de manutenção e operação durante toda a vigência do 
Contrato, inclusive as unidades da reserva técnica e operacional. 

 Os veículos e equipamentos utilizados deverão respeitar os limites estabelecidos 
em lei para fontes sonoras e emissão de gases e demais normas 
regulamentadoras de tráfego de veículos.  

3.1.7. Pessoal: 
3.1.7.1. Competirá à Contratada a admissão de motoristas, coletores, fiscais, 
encarregados e demais pessoal necessário ao bom desempenho dos serviços 
contratados, respeitando, no mínimo, as quantidades mínimas e necessárias de 
funcionários determinadas pelo edital e seus anexos relacionados, correndo por sua 
conta todos os encargos necessários e demais exigências das leis trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e outras de qualquer natureza. 
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3.1.7.2. Só deverão ser admitidos aos serviços os candidatos que se apresentem 
munidos de seus documentos. Só poderão ser mantidos em serviços os empregados 
que demonstrem capacidade para executá-los adequadamente. 
3.1.7.3. Os funcionários admitidos pela Contratada deverão ser atenciosos e educados 
no tratamento dado ao munícipe, bem como cuidadosos com o bem público e com a 
população servida. 
3.1.7.4. A fiscalização terá o direito de exigir a dispensa, a qual deverá ocorrer no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, de todo empregado cuja conduta seja, 
comprovadamente, prejudicial ao bom andamento dos serviços. Se a dispensa der 
origem à ação judicial, a Contratante não terá, em nenhum caso, qualquer 
responsabilidade. 
3.1.7.5. Durante a execução dos serviços é terminantemente vedado ao pessoal da 
Contratada, a execução de outras atividades que não às relacionados com o objeto do 
Contrato. 
3.1.7.6. Caberá à Contratada apresentar, nos locais e horários estabelecidos, os 
operários devidamente uniformizados, providenciando veículos e equipamentos 
suficientes para perfeita realização dos serviços.  
3.1.7.7. Cada equipe estimada (diurno e noturno) para a execução da coleta domiciliar 
e comercial manual é composta de no mínimo: 01 (um) motorista, 03 (três) coletores e 
01 (um) caminhão coletor compactador de carga traseira, (já incluso o percentual de 
reserva técnica) bem como as ferramentas de trabalho necessárias ao bom 
desempenho das funções. 
3.1.7.8. A equipe de trabalho deverá apresentar-se uniformizada e asseada, munida 
de todo ferramental necessário, com vestimenta e calçados adequados, bonés, capas 
protetoras e demais equipamentos de proteção individual e coletiva. 
 
 
Herval d’Oeste, 26 de dezembro de 2022 
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